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Grupo 410 - Filosofia
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434 5346347984 MARIA JOSÉ GUEDES DA SILVA LOPES 151336 - Agrupamento de Escolas Dr. Manuel Gomes de Almeida, Espinho EXT 18 TEMPORÁRIO
625 7870110329 NATÁLIA DA LOMBA MARTINS 152201 - Agrupamento de Escolas Garcia de Orta, Porto EXT 12 TEMPORÁRIO
626 9928830614 CIDÁLIA CRISTINA DA CONCEIÇÃO ROSA 152997 - Agrupamento de Escolas de Mirandela EXT 19 TEMPORÁRIO
629 2369957387 JOANA MANUELA COUTO CARDOSO 150230 - Agrupamento de Escolas Fernão de Magalhães, Chaves EXT 14 TEMPORÁRIO
657 5504854113 GRACIETE DA CRUZ MATEUS 160763 - Agrupamento de Escolas José Sanches e S. Vicente da Beira EXT 16 TEMPORÁRIO
673 3996087985 STEVEN MARTA DA SILVA 170963 - Agrupamento de Escolas Henriques Nogueira, Torres Vedras EXT 14 TEMPORÁRIO
676 8900525220 ISABEL ALEXANDRA MENDONÇA RODRIGUES DE FREITAS DA CUNHA

LEAL
130308 - Agrupamento de Escolas de Grândola EXT 18 TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.
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Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo' e 'LSVLD - Licença sem vencimento de longa duração');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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